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GABINETEDO DEPUTADOJOAO CARDOSO

INDICAÇÃO NO \ltl 3111'2Ü2Õ

(Do Senhor Deputado JL,-u CARDOSO -- AVANTE)

Sugere providências ao Ilustríssimo
Senhor Diretor Geral do Departamento de
Trânsito do Distrito Federal, no sentido
de encaminhar as medidas necessárias
para o estudo e implantação de novas
demarcações de vagas nas proximidades
da Câmara Legislativa do Distrito Federal.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, nos termos do art. 143 do
Regimento Interno, sugere providências ao Ilustríssimo Senhor Diretor Geral do
Departamento de Trânsito do Distrito Federal, no sentido de encaminhar as medidas
necessárias para o estudo e implantação de novas demarcações de vagas nas
proximidades da Câmara Legislativa do Distrito Federal.

JUSTIFICATIVA

O alto número de prédios públicos nas proximidades da Câmara Legislativa do
Distrito Federal, como o Tribunal de Regional Eleitoral e o Ministério dos Esportes,
somados com o baixo número de vagas de estacionamento oferecidos na região, tem
resultado em várias multas por estacionamento em locais indevidos.

Por este motivo, sugerimos ao Senhor Diretor Geral do Departamento de Trânsito
do Distrito Federal, que encaminhe as medidas necessárias para o estudo e implantação
de novas demarcações de vagas nas proximidades da Câmara Legislativa do Distrito
F-ndnral

Diante do exposto, rogo aos nobres Pares o apoio para a aprovação
Indicação.
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Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providências e, em
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito.

[:] CC] (art. 63/RICLDF)

1] CEOF (art. 64/RICLDF)

1:] CAS (art. 65/RICLDF)

11:] CDC (art. õ6/RiCLDF)

LJ CDDHCEDP (art. 67/RICLDF)

[:] CAF (art. 68/RICLDF)

[:] CESC (art. 69/RICLDF)

1::] CSEG (art. 69-A/RiCLDF)

1:] CDESCTMAT'(art. 69-B/RICLDF)

[1:] CFGTC (art. õ9-C/RiCLDF)

l>g.CTMU (art. 69-D/RICLDF)
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